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Apensa-se ao PL n$l 1853/96 . 

J _ -. -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 20/03/97 PRES 

PROJETO DE LEI N° Q..8 Ot ~ 1997. 

( DO SR. ALMINO AFFONSO) 

Revoga o inciso I)~ art. 219, do Código Ci,:il. 

.. • 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica revogado o inciso IV do artigo 219, do Código Civil. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o Código Civil, cuja elaboração se deve a Clóvis Beviláqua, remonta a 
1916. É natural que, aqui e alí, algumas de suas normas, vencidas pela mudança dos 
costumes, estejam em absoluta obsolescência . 

Tal é o caso do inciso IV do artigo 219, do Código Civil: 

Art. 219 - Considera-se erro essencial 
sobre a pessoa do outro cônjuge: 
•• • ••• • •• • • • • • ••••••••••••••••••• • • •• • • ••• • •• • • • • 0.0 • • • ••••••• • ••••• • • • ••• • ••• 

......... ... .. ,., ........... .. ... ....... .......... ....... .................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - O defloramento da mulher, 
ignorado pelo marido. 
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norma: 
o eminente civilista, em seus Comentários, assim justifica a referida 

" A virgindade na mulher, que contrai 
primeiras núpcias, por isso é indício de honestidade e 
recato, é qualidade essencial, de tal modo que para falar 
com o canonista Van Espen, implicile nolit personam, 
si ipsi desit qualitas, in qua erraI. O marido, 
naturalmente, não quereria o casamento, se soubesse 
que à mulher faltava esse predicado. Entre os hebreus, 
a virgindade era preservada por tal forma, que a sua 
falta, na jovem, que se casava, não somente motivava o 
repúdio, como a aplicação de pena de lapidação. A 
falsa acusação por parte do marido era, igualmente, 
punida com pena corporal e pecuniária, para indenizar o 
pai da ultrajada". (1) 

A Constituição Federal de 1988, ao encarecer a relação igualitária 
entre homem e mulher, toma o Código Civil, nesse particular, inaplicável, já que o preceito 
acima citado a fere de maneira incontornável: 

, 

- "homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição". 
(CF, art. 5, I); 

- "os direitos e deveres referentes à sociedade 
conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela 
mulher". (CF, art. 226, § 5°). 

A margem qualquer consideração sociológica, a norma constitucional , 
a partir de 1988, desampara o marido que, por desconhecimento, tenha se casado com mulher 
que já não resguardava sua virgindade. Se não se cobra ao homem a castidade antes do 
casamento, não há por que fazê-lo à mulher. 

Não obstante essa evidência jurídica, ainda se encontram - na doutrina 
e e na jurisprudência - amparos à visão retrógada de muitos homens, expondo a mulher aos 
vexames do preconceito e do obscurantismo, reduzindo-a, na prática social, à condição de 
cidadã de segunda classe. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Alguns exemplos, que ilustram o descompasso entre o mundo da 
doutrina e dajurisprudência e a realidade vivida: 

GER 20.01.0050. 5 - (ABAI91) 

1 ) Caio Mário da Silva Pereira. Professor 
Emérito na Universidade do Rio de Janeiro e na 
Universidade Federal de Minas Gerais. "Instituições de 
Direito Civil". Forense. Rio de Janeiro. 1995. 

- " Defloramento. Erro de que cogita o direito 
positivo, ainda quanto à pessoa, é o defloramento 
ignorado pelo marido ( error virginitatis). A falta de 
virgindade induz a presunção de um procedimento 
incorreto e leviano. Não é o rompimento de 
membrana, porém a presunção de mau 
comportamento a razão ontológica deste erro" . 

2 ) Antonio José de Sousa Levenhagem. Código 
Civil. Comentários Didáticos. Direito de Família. 
Editora Atlas. São Paulo, 1995. 

- "A virgindade é um pressuposto, entre nós, de 
toda mulher que contrai matrimônio pela primeira vez, 
daí por que a lei confere ao marido ação de anulação de 
casamento, se vier a constatar, após o matrimônio, estar 
deflorada sua mulher. Para a anulação do casamento, a 
lei não exige qualquer outro requisito nem que se 
provem quaisquer outras circunstâncias, nem mesmo 
vida irregular da mulher. Basta a comprovação do 
desvirginamento ignorado pelo marido, para que se 
decrete a anulação do casamento". 

3 ) Maria Helena Diniz. Titular de Direito Civil 
da PUC/SP. Professora de Direito Civil Comparado, de 
Filosofia do Direito nos Cursos de Pós-Graduação em 
Direito da PUC/SP. 

- " O defloramento da mulher ignorado pelo 
marido caracteriza erro esencial por indicar 
desonestidade, falta de recato, pressumindo ter ela um 
procedimento leviano. Modernamente, há tendência de 
amenizar esta causa de anulabilidade de casamento, 
devido à grande liberdade de costumes e à igualdade 
entre os sexos. Apesar disso nosso Código Civil a 
mantém por entender ser insuportável ao homem a vida 
conjugal com mulher que pensava ser pura, mas não 
o era". 
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4 ) José Lamartine Correa de Oliveira e 
Francisco José Ferreira Muniz. Direito de Família. 
Porto Alegre, 1990. 

- " A outra hipótese típica é a do inciso IV, que 
admite anulação do casamento em caso de 
defloramento da mulher, ignorado pelo marido. A 
expressão utilizada pela lei supõe cópula carnal que 
tenha originado a perda da virgindade, não exigindo a 
lei que essa perda da virgindade autorize ao mesmo 
tempo a caracterização de erro quanto a honra e boa 
fama. Pode nada ser alegável quanto à honra da 
mulher. A lei previu a hipótese do errar qualitatis 
quanto à virgindade da mulher, dando-lhe autonomia. 
A consagração legislativa desse errar virginitatis 
constitui anacronismo insuportável e chocante violação 
do princípio jurídico básico da dignidade do ser 
humano: a mulher não é encarada aqui como pessoa, 
noção que tem sido globalizante". 

5) Yussef Said Cahali "Família e Casamento. 
Doutrina e Jurisprudência". Editora Saraiva, São 
Paulo, 1988. 

- Desvirginamento. "A regra tem conotação 
absoluta, tanto que não se exige, para a anulação do 
casamento, prova de qualquer outra circunstância, quer 
do comportamento moral da mulher, quer de sua 
participação no ato sexual, quer de ser o 
desvirginamento por causas diversas do coito. 

A demonstração do rompimento himenal antes 
do casamento, ignorado pelo marido, é bastante para a 
procedência da ação, desde que proposta dentro do 
exíguo prazo decadencial ( 10 dias), ofertado pelo 
ordenamento legal. O hímen foi alçado a símbolo da 
virgindade e considerado atributo inseparável da honra 
feminina, sendo popularmente condicionada a 
integridade himenal à penetração ou não do pênis na 
vagina". 
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"Para a malOna sensível dos autores o 
dispositivo legal de há muito está superado, em face da 
grande liberdade de costumes e da absoluta igualdade 
entre pessoas de sexos diferentes perante a lei. 
Efetivamente, trata-se de uma discriminação até certo 
ponto incompreensível nos dias atuais, por nem sequer 
ser perquerida a insuportabilidade da vida em comum". 

6 ) Acórdão, 8a Câmara Civil 
Justiça do Estado de São Paulo. 
nO 164.517/1-0. São Paulo, 1992. 

do Tribunal de 
Apelação Cível, 

- "Cuida-se de anulatória de casamento, 
ajuizada pelo cônjuge varão, arguindo erro essencial 
quanto à honra, fama e ao defloramento ocorrido 
anteriormente ao casamento. O varão tomou ciência do 
fato no período que medeou entre o casamento civil e o 
religioso que, pelo impasse, não se realizou" . 
... ....... .... .. .......... ........... ... ........ ..................... ...... ..... ......... . 
.... ..... ........ .......... .... .. ...... ........ ..... ..... ........... ..... ....... .. ...... . . 

" O magistrado julgou procedente a ação e 
improcedente a reconvenção" . 

7 ) Acórdão. Ap. 10.078/4. l a Câmara Cívil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Belo 
Horizonte, 2] / setembro / ]993. 

" Em face da expressa disposição constitucional, 
que iguaJa homens e mulheres em direitos e obrigações, 
não tem mais lugar no nosso ordenamento jurídico cívil 
a possibilidade de anular-se com base na alegada 
ignorância de defloramento da mulher. É que, não 
sendo possível a verificação da virgindade do homem, 
constituiria tratamento desiguaJ exigi-la da mulher" . 
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Pelo exposto, vê-se que - embora configure uma excrescência - o art. 
219, inciso IV, do Código Civil continua sendo invocado como fundamento da anulação do 
vínculo matrimonial. É verdade que, na doutrina, eminentes juristas condenam a vigência do 
preceito do Código Civil ; e que vai escasseando a jurisprudência que o sustenta. 
Precisamente por isto, invocando uma visão igualitária entre o homem e a mulher, creio 
oportuna a revogação do inciso IV, do art. 219, do Código Civil , que denigre o conceito de 
cidadania que emerge da Constituição Federal de 1988. 

Sala da Sessões, em do de de 1997 . 

• 

DEPUTADO ALMINO AFFONSO 
PSDB/SP 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

""" CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.............................•..................................................••..•....•.•.•.................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 
.•......................................•.•...•..••••••..•.....•..•............................................. 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

................................................................................................................ 

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 10 - O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 20 

- O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 30 

- Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a 
lei facilitar sua conversão em casamento. 

* Regulamentado pela Lei número 9.278, de 10/05/1996. 

§ 40 
- Entende-se, também, como entidade familiar a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 50 - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 

exercidos igualmente pelo homem e pela mulher . 
...........................................•.....••...•.•...............•..............................•........ 
.......•.....................•...•.......••...••.....•....•............•.............................•.........• 

L-______ - - -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 
CODIGO CIVIL 

LEI 3.071 DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

PARTE GERAL 
Disposição Preliminar 

Código CiviL 

Art. 10 - Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada 
concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 
Do Direito de Família 

TÍTULO I 
Do Casamento 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VI 
Do Casamento Nulo e Anulável 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 219 - Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro 
" . conJuge: 

I - o que diz respeito à identidade do outro cônj uge, sua honra e 
boa fama, sendo esse erro tal, que o seu conhecimento ulterior tome 
insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado; 

11 - a ignorância de crime inafiançável, anterior ao casamento e 
definitivamente julgado por sentença condenatória; 

m - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 
irremediável ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou 
herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua 
descendência; 

IV - o defloramento da mulher, ignorado pelo marido . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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PROJETO DE LEI N° 1.853, DE 1996 
(Do Sr. Sergio Carneiro) 

Altera os artigos 178 e 219 do Código Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Suprimam-se o parágrafo IOdo Art. 178 e o inciso IV do 

Art. 219 da Lei 3071, de 10 de janeiro de 1916 - Código Civil. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS'I'IF'ICAÇÃO 

Este Projeto visa por fim a um dos mais absurdos anacronismos 

que ainda persistem em nossa legislação. 

Destina-se a extirpar da lei civil um resquício hoje inaceitável de 

uma moral patriarcalista, que é injustificável diante do que o atual estágio da realidade 

social brasileira demonstra. 
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A possibilidade de anulação de casamento pelo 
, . . 

preVlo 
defloramento da mulher é norma que avilta a posição desta, contrariando o mandamento 
cotlstitucional de igualdade entre os sexos . 

C' Muito mais do que empunhar bandeiras feministas ou machistas 
cabe ao legislador adequar a lei à realidade da sociedade brasileira e, por ISSO, 
concIamamos os llustres Pares a aprovarem este Projeto. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 
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~nio se'rgio Carneiro Deputado 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CÓDIGO CIVIL 
LEI NII 3.071, DE 111 DE JANEIRO DE 1916 
Código Civil dos Estados Unidos do Brasil 

Corrigida pda úi n9 3.725, tú 15 túj~iro d~ 1919 

PARTE GERAL 

Disposição Preliminar 

Art. 1'. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada 
concernente às pessoas. aos bens e às suas relações. 

......... - .. ... ... .. ........................ __ ........ - .... .. . -_ .. _ .................. . 

UVRom 
DOS FATOS JURÍDICOS 

Disposições Preliminares 

rtruLoIB . 
DA PRESCRIÇÃO 

-_. _ .... .. ..... .. .. ... ... --- -- ... .. ... ... ...... ............. _ . ~ ........... .. .. .. ........ ..... -
CAPtrowIV 

DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

ÂI1. 177. As lIQOeI pelloals prescrevem, ordiDariameDte, em vinte anos, 
u reais em dez, eDtre preseDtea e, eatre ausentea em quiDze, ooDtados da 

data em que poderiam ter lido propoltu. (/WtQção dada pdiJ Ld ". 
UI!, tú 07.03.55). 

ÂI1. 171. PmaeYe: 
f 1'. Em dez dias, coDladol do .... ·meato. a ação do marido para anuo 

lar o matrimônio coDtraido com a mulher j6 defloJ'llda (arts. 218. 219. D' 
IVe220). 

f 2'. Em quiDze dias, coDlados da tradição da coisa, a ação para baYer 
abatimento do preço da coisa móvel, recebida com vicio redibitório. ou 
para resciDdir o coDtralo e reaver o preço pago. mais perdas e daDos. 

f 3'. Em dois meses, coDtados do DaScimeDto, se era preseDte o marido. 
a ação para este coDtestar a legitimjdade do filho de lua mulher (arts. 338 
e 344). 

f 4". Em três JDe!eS: 

I • A mesma ação do parágrafo anterior. se o marido se achava auseDte, 
ou lhe ocultaram o Dascimemo, coDlado o prazo do dia de sua volta a casa 
OODjugal. DO primeiro caso, e da data do coDbecimento do Cato, DO segun' 
do . 

U • A ação do pai. tutor, ou curador para anular o casamento do filho, 
pupilo, ou curatelado, coDtnúdo sem o coaseDtimeDto daqueles, nem o seu 
luprimeato pelo juiz; CODtado o prazo do dia em que tiverem ciêDCia do 
aumento (arts. 180. D" m. 183. D' XI, 209 e 213). 

f se. Em seis meses: 
I - A ação do CÔDjuge coato para anular o casameDlo; coDlado o prazo 

do dia em que cessou a coação (arts. 183, D' IX e 209). 
- NotD: ModifiCDdo pelo Det:nto-Id n' 4.529. tú 30.07.42, qlUl 

assim dúp«. ma sm art 1~ 
Art. 1'. A arão do c6nju~ cotIIO parti anular o casammlO pres­crevm ma dois tJNn conIiIdos do dana do sua cdebrr:lção.. 

U - A ação paR anular o ",'ameato do iOOlp&Z de i:oaseatir, promovida 
por este, quando se tome capaz. por leUl represeDtaDIes legais, ou peloa 
berdeiros; CODtados o prazo do dia em que cessou a iDcapacidade, DO pri­
meiro caso. do casameato, DO aeguudo, e, DO terceiro, da morte do iOOlpBZ, 
quando esta ocorra dlll'aDtc! a Iocapaddade (art. 212). 
li . A ação para anular o casamento da meDOr de 16 e do meDOr de 18 

anos; coDlado o. prazo do dia em que o ~r perfez e&sa idade, se a ação 
Cor por ele movida. e da data do matrimônio, quaudo o Cor por seus repre,' 
RDleDI", 1egais (art. 213 a 216) ou peloa pareDtes de$igJllvlos DO art. 190. 

• • 
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IV • A açio para baYer o abatirneuto do preço da roDa imóvel, recebida 
rom vicio redibitório, ou para f"Cirvlir o roD1rato romutativo, e baYer o 
preço paso, mais perdas e ~ a>Dtado o prazo da tradlçio da roiIL 

V - A açio dali botpMeuo., eltalajadeiroa ou fo..-:edora de vivera 
destinados ao roosumo uo pr6prio estabelecimento, pelo preço da boIpe­
dagem ou 00. a1imeDtos Comeddos; roatado O prazo do último pagameo­
lo. 

f 6". Em um aDIr. 

I - A ação do doador para revogar a doação; roa1ado o prazo do dia em 
que souber do Cato, que o autoriza a revog6-la (art. Ua1 a U81). 

U - A ação do aqurado rootra o RglII'Idor e vice-vena, ae o Cato que o 
autoriza ae verificar uo pais; roatado o Prazo do dia em que o iDIe. '00 
tiver roobeOmeDto do mesiUO Cato (art. 178, f 7", o" V). 

m - A açio do filho, para desobri8U e reivindicar OI im6vris de lua 
propriedade, alienados ou grt"IlIdos pelo pai fora doi ~ ezprell'meute 
legais; roDlado o prazo do dia em que chepr l maioridade (arta. 386 e 
388,0"1). 

IV - A ação dOI herdeiros do filho, 00 caIO do o6mero aoterior, 
rootaodo-ae o prazo do dia 00 falecimeolo, ae o filho morreu menor, e 
bem assim a de leU represeotante lepI, ae o pai decaiu do pürio poder, 
rorreoOO o prazo da data em que bo\M!r decaldo (art. 386 e 388, 00s. U e 
111). 

V - A açio de oulidade da partI1ha; roatado o prazo da data em que a 
sentença da partiIba passou em julgado (art. 1.8OS). (Alterado pelo pará­
grafo ÚDia> do art. L029 do cpc). 

VI - A ação doi professores, mestres ou repetidora de ciaDcia, literatu­
ra. ou arte, pelas liç6ea que derem, p88áveis por periodoa não excedeDlel a 
um mês; rootadoa o prazo do tel'iUO de cada perIodo vencido. 

VU - A açio doa doDOl de casa de peDlio, educaçio, ou eusiuo, pelas 
prestações doi aeus peDSiooistas, a1uuoa ou apreodizea; roatado o prazo 00 
vencimeolo de cada uma. 

VIII - A ação doi tabeliiea e outros ofidail do juizo, porteirol do audi­
tório e escrivies, pelai CIISIaI doi atos que praticarem; roDlado o prazo da 
data daqueles por que elas ae deverem. 

IX - A ação doi ~ drurgiõea ou ~utJa.. por lUIS villIaa, 
operaQÕel ou medicameotol; roDlado o prazo da data do último serviço 
prestado. 

X - A ação doi advogadol. solicitadores, curadores, peritos e pl'OCUla­
dores judiciais, para O pagameDto de _ bonorúios; roDlado O prazo 00 
veDCimeolo do roDlralo, da decisio liDaI do procaao, ou da revopçAo 00 
O\IIndato. 

XI - A ação do proprietário do pm1io desfalcado rootra o do pm1io 
aumeotado pela 1lVIllsio, DOI termos do art. 541; roatado do dia, em que 
ela ororreu, o prazo prescribeote. 

XII - A ação doi herdeiros do filbo para prova da legitimjdade da filia­
ção; roatado o prazo da data do aeu falecimeDto ae bo\M!r iDOrrido aiJIda 
menor ou incapaz. 

XIII - A ação do adotado para ae desligar da adoção, realjzada quaodo 
ele era menor ou se achava interdito; roatado o prazo do dia em que as­
sar a menoridade ou a interdiçio. 

- NOID.: VoU Lei n. 8.069,/90 (EstI1IUUJ da CriatlfD e da Adolu­
cenle), tlI'I. 48, q/U! dispõe de modo d;vUJo, ~1JIIdo impIId­
_ o dJsposiIivo lICima. 

f 7". Em dois anos: 
I - A ação do côojuge para anular o caaameuIo DOI CIIIOI do art. 219, 

DI. L 11 e 111; roatado o prazo da data da oelebraçlo do caemeDto; e da 
data da execução deste Código para OI caemeotol anteriormente celebra­
dos. 

11 - A ação doi credores por divida inferior a cem mil nHs, salvo li roo­
temp1adas DOS 0'1. VI a VIII 00 par6grafo anterior; ooDlado o prazo do 
vencimento I'iSpectivo, se estiver prefixado, e, DO caao rootrário, do dia em 
que foi oootraida. 

III - A ação doi profe5$Ores, mestres e repetidora de ciêDcia, literatura 
ou arte, cujos hooorários sejam estipulados em prest"ÇÔC'l rorrespoodeDlel 
a periodoI maiores de um mês; ooatado o prazo do vencimento da última 
prestação. 

IV - A lÇio doi eugeobeiro&, arquitetos, agrimensora e estereômetraa, 
oor seus honorários; ooatado o prazo do leriDO dOI seus trabalhos 

V - A ação do segurado rootra o aqurador e, vice-ve .... se o Cato que a 
autoriza se verificar fora do BI'IIH; ooatado o prazo do dia em que desse 
Cato soube o iDlereuado (art. 178, f 6-, o" 11). 
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VI - A ação elo côojuge ou seUl herdeiroloeC"ss6rioa para anular a doa­
ção feita pelo côojuge adúltero ao leU cúmplice; ooDlado o prazo da dis&o­
lução da sociedade ooojupl (art. 1.171). 

VII - A ação do marido ou dos seus herdeiros, para anular atos da 
mulher, pratjavb sem o seu oooseotimeDlo, ou sem o luprimento do juiz; 
ooDlado o prazo do dia em que ae disaolYer a sociedade ooojupl (arta. 2S2 
e 315). 

f 8". Em trfa anos: 
A açio do vendedor para ieSga!ar o imóYel vendido; ooDlado o prazo da 

data da escritura, quando ae não fixou uo oootrato meuor (art. U41). 
f 9". Em quatro lIDOS: 

I - CoDladOl da diuolução da sociedade coojupl, a ação da mul»r 
para: 

a) desobrigar ou reivindicar OI imóveis do casal, quando-o marido OI 

gravou, ou alieuou sem outorga UlÓria, ou suprimento dela pelo juiz (art. 
235 e 237); 

b) anular .. fianças preatedll e as do"ÇÔC'I feitas pelo marido Cora doi 
caaoalepis (alia. 235, 0'1. UI e IV, e 236); 

c) reaver do marido o dote (art. 300), ou os outros beDlIeIII, confiados 
l admiDistraçio marita1 (arta. 233, o" U. 263, 0'1. VIU e IX. 269, 289, o" L 
300 e 311, o" UI). 

U - A ação doi herdeiroa da mulher, DOI casos daa letras a, b e c do 
oúmero anterior, quando ela faleceu, sem propor a que ali se lhe assegura; 
oontando o prazo da data do &lecimeuto (arta. 239, 295, o" U. 300 e 311, 
o-UI). 

UI - A lÇio da mulher ou seus berdeiroa para desobripr ou reiriodicar 
OI beos dotais alienados ou gravados pelo marido; oootado o prazo da dis­
solução da sociedade roojupl (art. 293 a 296). 

IV - A ação do interessado em pleitear a adusio do herdeiro (arta. 
1.59S e 1.596), ou pravar a causa da lua deserdação (arta. L714 a L74S), e 
bem assim a ação do deserdado para a impugnar; ooDlado o prazo da aber­
tura da auceuão. 

V - A ação de anular ou rescindir OI oootratoa, para a qual aio se tenha 
estabelecido menor prazo; ooatado este: 

a) 00 caso de c:oaçáo, do dia em que ela cessar; 
b) DO de erro, dolo, limulação ou fraude, uo dia em que se realizar o 

ato ou o oootrato; 
c) qUlDlo _ aios doi incapaus, do dia em que ceuar a incapacidade. 
VI - A lÇio do fiIbo oaIura1 para Impupar o ieCOobeOmeDto; ooDlado 

o prazo 00 dia em que a1iDgir a maioridade ou ae emPllcip"r. 
f 10. Em ciDc:o lIDOS: 

I - AI prestJl9Ôel de pei!SÕeS aIimeDtk:iaL 
U - As prestaçóes de rendas temporárias ou vifallcias 
UI - Os juro., ou quaisquer outras prestJl9Ôel acessórias p88áveis anual­

meDle, ou em periodoa mais curto&. 
IV - Os alugueres de pm1io nístlc:o ou urbano. 
V - A ação doi aerviçais. operários e jornaleiros, pelo papmeDto doi 

aeus aaIárioa. 
VI - AI dividas passivas da União, doi Estados e doi Muoidpioa, e bem 

_im toda e qualquer ação oootra a Fazenda Federal, Estadual ou Munici­
pal; devendo o prazo da presc:riçio oorre!' da data do ato ou Cato do qual se 
originar a mesma ação . 

- NOID.: VoU DL 4.597/42 e D. 20.910/32. flIU! disciplUIam IOIIIJ­
lfID/U! a pnscriçQo nIadv_ à administrrIção pública. 

Os praz.:ll doi 06me1'Ol anteriora seria oootadoa do dia em que cada 
pcestação, juro, aluguer ou sa1ário for exigivf!L 

VII - A ação civü por oCeosa a direiloa de aulor; ooDlado o prazo da 
data da oootrafaçáo . 

• Nota; VoU Lei 5.988/13. an. 131, flIU! atuaImoJIe discipüna esID 

malbia. 
VIII - O direito de propor a ação rescis6ria. 

- Nota: O an. 495 da CPC atuaImoJIe disciplina a malbia. 
IX - A ação por oCeosa ou daDO causados 10 direito de propriedade; 

ooDlado o prazo da data em que se deu a mesma ofensa ou dauo. 
Art. 179. Os casos de presc:riçio não previstos oeste Có<Ji&o serão regu­

Iedos, quanto 10 prazo, pelo art. 1n. 
. .. . . __ .. _-._ --~ - - -_.- - --- -- --- - ----------- - -~-
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DO CASAMEN10 

CAPtroLoVl 
DO CASAMENTO NULO E ANULÁVEL 

Ano 207. ~ oulo e de nenhum efeito. qlWlto _ cooUaeota e IlOl 

. ............... __ ......... .. ...... ... ... -... ... ...... ..... -_ .. _ .. .. - ..... .. - .... -_ .. .. -.. --- -
fDIIo., o cn'mnto mllÚ'ÚlO com iofnçio de qualquer doi Doa I a VUI do 
ali. 1&3. 

Ano 201. ~ tam~ oulo o cnameato cootraido perante autoridade 
iDcompeteote (arta. 192, 194, 19:5 e 198). Mal ala o,,!jdede se coosiderari 
poMa, se aio se aIepr dentro em doil.- da celebraçio. 

Puqrafo ÍIDiCO. ADta de veucido esse PJ'lW). a dedaraçio da Im!jdede 
poderá ser requerida: 

I - Por qualquer lDt&i ado. 
D - ~Io MiDiIIério P6bllco. MIvo R l' houver fA\eddo aIpm doi c6D­

jup 
Ano 209. ~ aoul6wl o CII'8Ineato cootraido com iofnçio de qualquer 

doi Doa IX a XII do art. 183. 
Ano 210. A aoulaçio do cnamnto cootnúdo pelo coado ou pelo inca-

paz de COlIICotir. IÓ pode Rr proDlOYida: 

I - ~Io próprio cxw10 
D - Pelo iocapeL . 

m -Por R" R!praeo'aotN lepiL 
Ano 2lL O que contraiu C'MII1DeIIto. aaquaolo iDCllp8Z, pode raüficá­

lo. quaodo adquirir a _ ,ria CIIP""""'ade, e ala rati'iC!!çio retroUairi OI 
_ efeitoa A data da celebraçio. 

Ano 2U. A aoulaçio do CII'8Ineoto cootraido COlO iofnçio do oe XI 
do ut. 183 IÓ pode ser requerida pe1u pessoas que tioham o direito de 
coillellÜr e aio aaiIünm 110 ato. 

Ano 213. A aoulaçio do cwamnto da il'Cnor de dez=ei1 .- ou do 
iI'CDOr de dezoito .-seri requeridl: 

I - Pelo próprio côojuge iI'CDOf. 

D - ~lOIR" R!presemaotea lepiL 
m -~lu pesI08I detignpdu no ut. 190. naquela IDe'm' ordem. 
Ano 214. Podem, eoú'etaIIto. caur-ee <Ia referjdoa _ paR eWar 

a ilDfx.1içio ou o CllDlpriJDeoto da pena aimioal 
PartpaCo ÍIDiCO. Em tal C!!IO o juiz podem ordeillll' a lCp8nçio de ror­

pOI, ali que OI côojup aDocem a idade Iepl. 

Ano 21S. Por defeito de Idade aio R aoular6 o CllMIDeIIto. de que 
resultou gravidez. 

Ano 216. Quando requerjda por terc:eirol a aoulaçio do CII'alDellto 
(ut. 213. Doa D e m). poderio OI eôojup ntUac6-Io. em perfazeDdo a 
idade fiIIIda no ut. 183. ~ XII, ante o juiz e o oficial do R.eptro Civil. A 
ral/'iC!!çio ted efeito retroativo, I"bc!stiodo. eDtret.aoto, o ~ da sepa­
raçio de beIII.. 

Ano 217. A aoulaçio do cwamnto cio obsta A le!itimjdede do filbo 
coDCebido ou bavido a!!IeI ou Da CX'mt'oria dele. 

Ano 21L ~ ~m aoul6wl o C!!IUiIeiIIo, se hoUYe por parte de um 
doi oubeotea, 110 coillellÜr. erro =...,,;u quaolo A pessoa do outro . 

Ano 219. Cooajden_ erro esseDCiaJ IObre a pessoa do outro côojuge: 
I - O que diz Japeito A idC'o'jdede do outro côojuge, sua boon e boa 

fama, sendo esse erro taJ, que o seu coobecimeoto ulterior torne ioaupor­
táYel a vida em comum 110 côojuge ens'oado. 

n -A Ignorincia de aime IMIia"ÇlWe1, anterior ao casall'Cllto e defioiti­
vameote juJpdo por sentença coDdeDalória. 

W - A 19norâDcia, anterior ao ..... mnto. de defeito fisico irremediável 
ou de IDOI&tia grave e lraoamNlYe1, por cooügio ou berança, capaz de pôr 
em riIco a púde do outro côojuge ou de lua delceildbcia. 

IV - O denonll'Cllto da muJber. lgnondo pelo marido. 
Ano 220.. A aoulaçio do cnaiI'C'lIo, DOI C!!Ioa do artigo 8JIIecedeot.e. IÓ 

a poderá dmlJllvlar o côojuge C'llgaoado 
Ano %1L Embora aoul6wl, ou IIM"IDO oulo. se cootraido de boa-fé por 

ambOl OI côojuges. o casaiI'Coto. em relaçio a ates COIDO IlOl fDIIo., pro-

• , 

duz: todoI OI efeilol civil ali o dia da seoteDça aouJat6ria. .~ 
PadgraCo único. Se um IÓ doi côojup estava de boa-fé, ao celebrar o 

CllllIDe!!IO. OI R" efeitoa civillÓ a esse e IlOl filboa &piOYeilario. 

- NoUJ: ModificlMlo pdo an. U . parágrafo 1ÍIÚco, da Ld ". 
6.S15, de 26.12.77. . 

Ano m. A oulidade do casell'CDlo proan'r-R-A por aç60 ordiDúia, 
na qual sed nomeado curador que o defeuda., 

Ano 223. ADta de _r a aç60 de 1'1I1jdede do CIIs.II'CIIto, a de aoula­
çio. ou a de detquite, requered o autor. com documeolol que a autori­
zem, a aeparaç60 de corpoa. que sem concedida pelo juiz com a po&SfYel 
brevidade. 

Ano 224. Coocedjda a aeparaçio, a muJber podem pedlr OI alimeotoa 
provisionais, que lhe serão arbitradOl, na forma do ut. 400. 

._- ---- --- --- ------- ----- --- --- ------------_ .. , 
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